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I LET N.' tE5, DE 12 DE DbZÉMBRO DE I9'!

Aútodr. o Podct Exccutlvo I loílaulr . 'Fúnd[çõo P.ultrtt dê PrcEoçio Socl'l
do Mçnor- - PRO'MENOR

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: Faço saber quc, nor
termo! dos §§ t.' c 3." do artiSo 24 du Conslituição do Estado (Emend! n" 2),
promulgs a scguinte lei:

Artigo l.' - Fica o PodeÍ Executivo sutorizsdo s iostiluiÍ Fundaçío,
rcb a dcnonrinofao de 'Fundação Poulisla dc Promo§ão socisl do Menor' -
PRO.MENOI{.

I'ordgrrfo único - Â Fundaçôo, com Prazo dc. duraçõo indeterminsdo,
sedc c íoro na topital do Estado, trdqUiriÍú pcrsonalidadc jurídica a partir ds
inscriçâo de scu alo institutivo no RcSistlo colnpclcntc, mcdiante spresenlação dos

Estotulos e rcspcctivo decrcto de aprovüçlo.
Ártigo 2.'- À Fundação quc se dcstioará a aplicar enr todo o território

do Estado, as diielrizes e normas da polÍtica nacional do bcm-estar do menor, em
harmonia corn a lcgislaçío fcdcral, contpclc:

I - promovcr esIudos, luvant.mcnlos c pesquisas que Possibilitem a

adequada programuçio das âtividadcs qtlc lhe §ão Perlinentes;
ll - claboror c cxccutur Programos dc atendinlenlo ao mcnor;

lll - dgscnvolver o copaciloção do pessoal técÍtico c sdminislratiYo
nccessfulo à cxccuçüo de scus obictivos, medianle lrcinÍrmenlo c áperfeiçoamento;

lV - monter iÍltercâmbio com entidades que se dediquem a ativi-
dldes sÍins;

V - cclcbrar convênios e contratos com entidodcs públicas ou privadas
nacionai§, estronSeiras e intcrnacionais, Eempre que neçcssátio ao integral cumPri-
mento de suas finalidodes:

. Vt - opinar nos prccessos de conccss6o dc auxílios ou de subvençõer
a cntidades públicas ou privadas que 6e dcdiquem à soluçúo do problema do menor;

VII - pârticipar dê programas comunilários que yisem à integraçâo
:ocial do menor e da famflia;

Vlll - promovcr ou participar de cursos, scminúrios, congÍessos e outros
ccrtames, rclacionados conl scu campo dc açÍo;

lX - prcstar ossistência técnica a cntidades públicas ou privadas que
desenvolvam ütividadcs da nrcsma noturczu

X - cunrprir os dccisócs dos luízes dc l'vlenores;

Xl - lnolivâr a comuni<ladc no scntido dc sua indispensávcl participação
ns 6olução do problcma do mcnor;

X ll - cxcrccr outras ntividídús consúnlâncôs com scus objetivos.
Artigo l.'- O patrimônio da Fundação será conslituído:
I - pcla dolaçio consignada anualnrcntc no orçÂmenlo do Estado;
ll - pclos bc»s e dircitos que lhc scjam doados por cntidades intere.

radar nos seus objelivos;
lll - pelas doaçôes, auxílios, contribuiçôes e legados que lhe vcnham

a acr fcitas;
IV - pclos bens quc vicr a orlquirir a quolquer título;
V - pelas rendas eventuais inclusive as resultantes dc depósitos c

splicações de capitais bcm assim a dc prcstnção dc scrviços.

§ l.' - Os bcns da Fundaçio scrío ulilizados cxclusivamcnle para a
consecução de seus objetivos.

I
l

i
I

l





l0-
| 2,'- No csro dc cxtingulr.la a Fundsçôo seu! bens c direltos

plrtüIo a lnrcSrsr o patrimônio do Esltdo.
I !.' - Oc dcpósito3 c o movimcntação do numerÁrio §.rão fcito!, cxclu-

tivrecnlc. Gm conl! da Fundação no Banco do Eslodo dc Sao Paulo s.^,
Arligo ,4.' - O Estado Íarú à Fundoçáo ccssão dos bcns, móvcis c

lmóvcb, o dst in!l.|açõe! quc sc cnconlram sob I administroção dâ Sccretario
dt Prcmoção Social c quc vêm scndo utilizodos, cspecificamcntc, para otendi.
mcnto do mcnor.

Pará8.aÍo único - Â ccssio dos bcnr lmóvcis rerá obieto dc âutorlzsção
lcgirlativr, noi tcrmoa das disposiçóer lcgais cm vigor.

^rli8o 
5.' - É conccdido iscnçío dc todos os tributos cstadusi§ quc

lncidcm ou vcnhrm o incidir sobrc os brns c os serviços da lrundâção.
Artigo 6.'- A Fundüçúo scÍá constituída pclos scguinles ó.6áos:
I - Prcsidênciu;
ll - Consclho Esloduol dc Promoçüo Socisl do Mcnor;
lll - Dirctorio Erccutivo; c
lV - Consclho Fiscal.

Ártigo 7.'- O Prcsidcnle <Io Fundoção Paulista de Promoção Social
do Menor, cscolhido dcntrc pcssous <.lc nÍvcl univcrsitório, de iliboda EPutação c
do notória cxpcriêncio no cnmpo do promoçôo social, scrá dcsignado pelo Govcn
nrdor. dcdicanrlosc, lntcSrolnrcntc, Às Íunçôca que lhc compctcm.

3 l.' - O mandíto dc Prcsidcnte seró dc 4 (quatro) anos, renovÁvel
uma ró vcz por iguol prazo, scm prcjuízo da sua dispcnsa. cm quirlqucr lcmpo, a

critérlo do Govcrnador.

§ 2.' - Além dâs rtribuiçõcs quc lhe Íorcm confcridas nos Estatutos,
cabcrÁ ro Prcsidcnte rcpí,:scnlar a Fu[daçio, cm juízo ou Íora dcle, c 6uperinteoder
tuEt llividode! irrcnicsg c odminislralivos.

Aíi8o E.' - O Consclho Eslodu.l de Promoção Social do Menor,
prcsidido pclo PÍcsidcnlc da fundnç;io, compor-ss-á dc l7 (dczcsscte) membror,
lndicador cm listoô trÍpliccs c dcsigntuJos pclo Govcrnador a sabcr;

| - I (um) reprcscntontc dc codo umo das seguintca Sccrelaria!
de Estado: Economis ç Pllrcjumenlo, EducaçÀo, Fozends, ,usliça, Promoção Social
c Soúdc;

ll - t (um) rcprcscnlrnlc de codo umo ds5 6cguintes cntidodc§:
. r) .Univçrsidadc dc Sio Paulo - USPI ,

b) Orde'm dor Advogador do Brasil (Sccção dc São Paulo) - OAB
c) Serviço Nncional dc Âprcndizagcm Comcrciol (RcSional) - SÊNAC;
d) Serviço Naciontrl dc Âprcndizü8cm Industrial (llcSional) - SllNÂl;
c) Consclho llcgiunnl dc 

^ssistcntcs 
Sociais - CRÂS - 9,' Região;

Í, Ministúrio Público Estari'rul.
Ill - 2 (dois) lúelricoj dc nolÚrio slbcr no canlpo da Proteçro à

Ísmíllr c so orcnor, indicados pclo próprio Consr.llro;

lV - I (três) rcpr.scnlanl(s dc entirladcs priva<Jas, espccializadas no
campo dc atividadc da I'undaçio dcvirJantcntc tcSistrsd0s nos ór8ãos competentes,
crcoihidor ou clcitos na Íornta a scr dclcrminada Pclos Eslatutos, dos quais um
rcprcsenlaril entidcdcs dcdicodls oo canrpo do nrcnor cxccpcional.

§ l.'- A inr.licaçao dos mcmbros do Consclho compreenderá a dos
rçspectivor Euplenlcs, paru dcsignação do Covcrnador.

§ 2." - Os nrcnrbros do Corrsclho e os rcspcclivos suplentcs excrcerão
mandator dc I (um). 2 (dois) e 3 (lrês) rnos, admilindcse ! renovaçáo apenas
por um8 vez e por igual pcríodo.

§ l.'- O disposto no parágrafo antcrior não elide a competência do
GovcrnurJor pma dispcnsa do mcmbro do Consclho ou scu suplente, a quolquer tempo.

§ 4.' - Os Estalulos da Fundação espccificarâo os requisito§ exiSíveis
dor mcmbros do Consclho e sous suplcntcs c cst0bclcccrâo os critéÍios dc sua

rcnovoçôo snuul, bcm assinr os cusos dc p('rdu do nundato.

- lt -
§ 5l - Or mcmbros 

-do 
Consclho c' quando convocrdos' lsur luplcntc!'

fsrão jus I g.otificsçáo por sessao '- à"" 
- 

"úp-'***m' 
nâ forma estabclecidq

p€roú E6tatuts'6' 
- No! crsoe " "li:ii:i:h::li,:*"ff[#i],]]í,j.i$,ou ocrda do seu direito dc t€PÍcsenll

Social do Mcnor lndicar por malono I

ArtiSo 9.' - Cotp"t" oo-ôánt"fho Estaduol dc Promoção Social do

Mcnor: 
I - propor ao Govcrnador altcroçóes dos E§lstutos da Fundação G

elaboIsr o 6eu Regimcnlo lnterno;
lI - ooÍovor. lnunl lctr(c' os plonos de tÍ'bolho quc lhc seÍão submc'

.ido! pelo i;-.td"l';":;' ;;il;;;;:-'';i'; pela sua cxeruçâo e aconrpànhüÍ a

avüliusio dos rcsultados;
lll 

- 
Éôr írooôstlr da DiretoÍi8,oprovar c alterar o quadro do Pessoâl

au nrna"cao,"irt-ou"'ü"í'"-fi;;;çil, ;quisirós'e conaiçocs gerais para admissão c

dispcnsa ê Íixor nivcis de rcnluncruç'n'
lv - &provar a rnorcuçãó' que lhe Íizer o Prcsidcnle' dos Diretore!

Adminislrativo e Técniço;--""..-'-.'ú 
- "oiu., 

'unuoln."n 
t" ' o orçamclÚo; decidir robrc suas modificoções;

.o-r". p"diio" ,,J-"ii.riió"-"ai"i"tiuú pára dcspcsos cxtraordinárias; .c delibcrat'

;*:';;rí"i"i';À conselho Fiscal, sobre a'prcstaçró de cont,s d€ Diretoria'

ia,r"'iã- Â oi'"totio Ex"cutiva compor'se'Á de Presidentc dâ

Fundaçáo e dãi üi."t,'"' o quc sri rclcrÚ o irrciso lV do ortigo 9'"'

6 l' - Plrn o 
"*"r",.io 

àus Íunçõcs de DirJtor Administrativo e de

nr*,., rl",'lco'c irli'"i ãiprà'"ã'," nút un'ivtnirrlrio, devcndo o último possuir

;;r;;";i;';;;";i'iiiiu no r'"ru dc oroblcttras pcrtinsrrrcs oo mcnor'

§ 2.'- os mcmo.os 'l'u 
ôonsclhà Estadual dc Promoção social do

Meno., .clvlro ã t'r"ria-"n1", " ao õoni"ir'u Fiscrl náo Podcrüo Ítrzer parte da

DiÍeIoris.
Ârtio^ ll - Aré o diÂ lt dc nrnio dc cada sno' os Diretores âpÍesen'

toreo 6ess plonài aa 
-ttouufrto 

c o previsao du reccito e da despcs-a das Íespecuvat

iii'.-,.ii"" áoio o c*","rcio §cguintc, s Íim dc scrcm submelidos oo co[selho'- 
e.tigo rz - o óonsclho Fiscal compor'se'ó de:

I -- I (um) rcprcscnlünte do Govcrno do Estado;

i1 - 1'1uá) riprctcntantc do Sccrctúrio da Fazenda;-c -"
iir -'r'[r"í 

-óãr"dor,'lcsiSnarlo-Pclo.conselho 
Estadual da Fundação'

' i'riastuio' üní.o - co,rrp"t"- oo C.nselho Fiscal dar parccer sobre as

conta! da Fundoçío*"*" -'-;;il" ll - o r,:gintc jurÍtlico do pcssorl da lrundação. Paulislo dc

prorno.ao solii,i'o.t"u ú"*i i"ifi,-ii"" L dc scus DiicloÍcs, seró o da lcgi:lução.traba- '
i'itlillliiá'-a]l-rii". iciaJa a uplic,çio dos prcccilos do lcis q,c conccd§m comPlenrcn-

ir.l"l li"i" -t"",t", d,rs p,,,cnturtolius, pclls'cs c quaisquer oulras vantuSens'

Á.iig" l+ - I'odcriro scr po5tos ir disposiçÍo du Íundcçrio' por solicitação

dc scu Prcsi,..l.:nt,:, sclllprc conr prcjuizos dos vcltcintcntos ou saláÍlos de scus cargos

ã, irn"ã"i. 
""tri,r'u.cs 

da Â,Jnririi'tluçuo dircta c irrdircta'
§ | " - Os scrvidorcj postus à disposiçio da Fundaçáo' nos ternlos

d"rte orrigo, "prru n"ú- "^.,.",., ÍúnçÚcs sub o rcgintc da lcgislaçío. lrübrlhisla'

t*aã "'i.'i"po.r" 
scrviço conlarlo para'íins dc aposcniadoria e rlisponibilidade'

' § 2.' - Enr carátcr cxclpciurlal' pclo prozo de t (uhl) ano e a critério

.1., Prcsidcnrc"da ljunJaçuo, Íicolao à dispo5içüo dcsla, sem prcjuízo de vencimenlos'

il ::i;;i;";"--.";;";;;§* ;' funçõcs,'os icrvi'lores em excrcício nos órgãos da

õL^il,,ili-a"- l.oÀoçiJ so"i,t iniurrrbidos' cspcciÍicânrente' do atendi crrto âo

mcnor.
Artico l5 - Sütão crtirrtos, Ílos ternros do artigo 89-da.Lci n' 9'717'

a" ro ae ionci.o'ãe-i9oz, a po.tlt da <'lota enr qtrc sc instllsr a 
-Fundaçâo 

Paulista

il il""rL,.il''i""t"i do ú""oi, os órgios da Sccrit;rria da Promoção social' incumbi'

ào.. 
"ro""iti"oa"ntc, 

de olividadcs rclccionadas conr o mcnor'

Àttiso lO - Os saldos das dolaçõcs dos órgÍos a quc §e rc[ere o ar(igo

ts, c*""ru rr'Jc'p"rià.1, s"r,io l'arrsÍct'id.s à liutttl,çiitt, conto stthvcnçi. rlo Lst,d,'





^ltiro 
17 - Ot cotrtretot G coovênio!, cclebÍâdor cntrc ! Sccrctarir

dr Ptomocío So;ial c .nlidadc! particulsres continus.eo viSente! du.snlq o! prazo!

*t.r-iiiráói; o dcnúncio ou akãtaçÍo dc loit contratos scrÁ submetida ao préYio

crrmc do Contclho E lodutrl dc Promoção SocirÚ do Menor
Afligo 18 - O Govctnodor dcsiSnará Comis§ão Espccial, composta dc

a (quolrc) mcmbios, pota, o prazo dc 60 (§cs§crta) dias conlodos de sua desiSnação,

.t"tt.or á oto instiüiivo c o projclo dc Estatulod, h.:nr assim promover r in§tolaçâo

dr Fundoção,
I l.'- No ulo dc dcsignoçio scrÁ indicarlo o Presidelte dâ Comissáo

Erpcciol.
§ 2.'- Cnberá à Comis56o Espccial dutcÍminor o lcvont[mento do§

bcnr. móvcis'r lmóvcisu c <las instaluçócs s sc;cm lrallslcridus ou ccrlidas'- bem assim

DroDo! 0o Govcrnodor dccreto disJ»ondo sobrc ! \'inctrlüçilo da l undaçlo' Para ol
iinr'do Dcc.rctolci Conrplcntcrrtar n." 7, dc ó dc rlovsnlbro dc 1969'

! 1.'- 
^3 

funçócs do Comissio ljspccial considcrar'sc'Ío ccssadar com

r poslc do Picsirlcntc c do C]r.,nsclho [studual dc Pronroçr]o Sociül do Menor'
' 

^Íliro 
19 - I'üra atcnrltr às dcspcsas dicorrcnlcs dl constituição, im'

Dlontscio c irn.'iànunt"nru <to liundaçio l'ruiistu dc l'rumoçõo sociol do Menor'

írãj"ã' p",r".' ti"irrlvo ,uro.izr,to , ob.it, ,n sccrclrriü da l"'zúnda' à sccrclaria

à:i- piràôià í,"-iuí, i.lJiro cspcciul dc !té cr$ 5 000 000,00 (cinco milhôes de

cruzciros).
Pató8raÍo único - O v,rlor do crrldito a quc sc rcÍcre eslc ortiSo scrd

cobcío com i""rii",-.iir",l* de opcroçócs dc crédito, que o Podcr Executivo fica

iúiorúdo a rctlizor, nos tennos du lcgisluçío cm vigor'
Arrigo 20 - [51. Lci cnlrorú cm viSor nu d!-t! de lua publicsção'

Polá;io do3 ljanr.lcironlcs, 12 dc dczcmbro dc l97l'
LAUDO NATEL
Waldcnrsr Àlotiz dc Olivcltr lúnior, Sccrctdrio ds ru§tiçr
Crrlo§ 

^nlônio 
Rocc!, Sccretúrio do Fazcnda

Illúrio Romcu dc Lucc!, Sccrctírio da Promoção Social

Publiclda oa Asscssoria 'l'ér;nico Lcaislativu, oos t2 de dczcmbro de l97l'
Ncl§on Pcrc.stu dr Co't', Dirctor '{dministroliYo' Substitulo'

r lê; '..
ridcotc. . ,',

A'Í OS LECISLAI IVOS

üi n." ttts, dc 12 dc dczembrc dc l97l
RcriÍicácão - l)iririo OÍicial dc lE l2'71 (p8 3)

conrpo.'sc'Á dc I'Ír.lidcnl§. . " lcia'sc: ' '

-l]-

rffi ffi Iry,íiãililiil.i:ri3ffif ii:;r,"#"g'iÍ!J:,I'r.g
ii'riÍ,#,:'i*"*-üii*ill'";:tÍ"t$iÍ";ffi :','"T:ffi Uí:;.[
ai."n,o, ,'"l,iài. , ? illl::* 

o'"" '";:il;;-";t; 
"té 

novo dcsisnoçio' na rorma

d"ttt 
"ti8o""A,,igo 8.'- o consclho Esladusl dc Bcm'Esrar d-o lr-Íeflor' prcsidido

,,,:ltJj:il,:3f .f"i":;:; -ii"rs'il."l-;i-gíl:l'*,Tx'""i3ii 
ooT'§",',l"j;

ânos' a raber: 

- 1 1um) Ícprcscntantc de cada uma das reguintcs secretariÊs dc

EÉlado:
o) Promoçüo Social;

b) Economia c Plnncjamento; i

c) Educoção;

d) Fazcndal
c) Jústiçs;
D Soúdc;
g) Scgurrnçr Públic6;

ll - I (un, rcPrcscÍrtantÇ dc cndr ume dirs rcguhtrÚ cotldsdê§:

i) Uni'"t'idod" dc são Paulo - UsPi

:i§i*ii:*:l,t*ln'ü,-3â'*§ãr.*i"iüii'ililo*u"""."n
dc São Paulo) - SENAC;

d)scrviçoNgcionoldeAprcndizagemlndultrid(DeparttmentoRcgiooal
de Sõo Paulo) - SENÂI;
"" *' "-'-'"1 

conselho Rcgionat de Âssiste[te! socialt - cRÂs (9" RcSião);

' Í) Mini§túrio l'úblico Esladual;

lll - 2 (dua§) pcssoas dc notório §abel no csopo dÀ ploteção à famÍir

c ao mcnor' in.tl""tot p"lo próprio Consclho;

lV - I (trôs) tcprcscntÍnlcs de cntidodes- pdvadas e-specializadas no

camoo dc r,i'ri.rr,f"',rj"r-,í"i"iro,;dvidtrnrcolc rctistradas nos ór8ãos compctcnles'

cscoihidos ou chilos ni.to,,a " t"i 
' 
..f"i"'..l"raã Pclos E:tatutos, dos quais um.

Iiiili'-rüt,r ""iiJ,.rcs 
dcdicurl.s ao carnpo do mcnoÍ exccpcronar'

§ l.'- Os rcprcscnlanlcs c rcspcctivos tuplentes'-dar--scctctariar dc

Est,do c cntidrdrs, o q'c '" 'cl"'c'ii 
à' ü"isoi I e It dcite urtigo' scr6o cscolhidos'

pclo CovcÍnallor' "nt 
t"'" "'p"t"' 

tlpit'""i'J" 
'p"6 

Secrctátio ia Promoçáo Sociâl'

a r. - Pi,rn o§ l,ns do pxrítsrafo ontcrior' us Sccretarias de Eslado

,"r".i,_t^. no, 
§,,tín",f ..i::"u Y,'8 1"i'o i"".rl.i'i"" i" cntidarl.is cnurrrcradas no inciso ll

cncaulinhario, lro Sccrcliirlo u' 
"'unioiii 

§ocial as rcspcctivas lislas tripliccs'

§ 3.' - O Collsclllo scú anuílmcnlc Ícnovodo pclo lcrço dc scus

m"rnlrror, nooÍJr., "i"U"f"ti'r' 
pclo\ [stalutos' admiti']a r rcconJuçào aPen-a! por

iiài' 
",,1,'" 

-n"r" 
purí.rrJo rJc tlis arrr's' rc:':alvado o disposlo no § 9'dcstc ârlrÊo'

§ 4.' - Os supl(nlcs rubsliruiráo or 
'tcspcctivos lit'-l-il":-::t 

seus impe-

dimcntos e, 
"À 

a,'o t'1" "'g'' 
ü)iurrtirro o carSo Pelo Ícstanle do manoalo'

§ 5.'- Os nrcntblos do Consclho.cxcrcerão suâ§.Íunções em caráteÍ

oessoal e sob sua intcira ,"rponrru]iilra",- 
"onsiclcradas 

cssas Íunçõc§ de interesse

;úblico relevonle.

§ 6.'- Os Eslitulos eJpccificaÍão os Íequisilos exigíveis dos mcmbros

rlo Consclho c scus suptc l(s, t.rrt'íiri.'ãr ""ià, 
de impcdimintos, dc perda de

ntanrlalo, dc r'lispcnsa ou dc tícüncra'
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, No srtigo 10, oodc
conrpor-se-Á do Pre'

LEt N.'985, DE 26 DE ABNIL DE 19'6

Altcn r dcoomlnaçeo dr Fundoçío Poulisto dc Promoçao Sochl do Mcnot -
íÀô.UEnóii Ji.Ésilivos do Lci'n.' l8i, dc l2 dc dczcnrbro dc 1975, que auloritou

e suo instituiçõo c dó providêrrcias corrclotas

O COv tN^DOlr l)O lisl /\DO D[ SÀo I'AULO: Faço saber quc a

Asscmbléia Lcgislotiva dccrcta c cú plontulgo a scSuintc lci:
Arrico t.'- Pussa a dcnominar-sc Fundaçio Estudual do Bem'Eslor

do Àícnor -"lilur:ir sp -'ii iun,l,çio Pruli5ta {'lú ilornoção Social do Menoi
I iÁõ-úUNOn, a quc sc rcÍcrc a l.ci n." ttit. dc 12 de dúzcmbÍo de 

'97J'Pirliiur:,Ío úrrico - [int eorrscqiiincir do Ji:pr-rsto ncsle srtiSo' fica

"t,"ro,to 
orrr'iu,t",.lii. É'i"ar"t do llcrn-l:stir do Mcnor r dcnominnção do Conselho

Estarlual ttc Pronroçro Social do lrÍcnor'
Ârrigo 2." - O§ urli8os 7.". 8'', 12 e 14, e rcspectivos parágrafos da Lei

o,' 185, dc l2 «lc 
-clczunrbro dc 1971, ficonr assim redigidosr' 

"^rli8o 7.'- O ['rcsidcnlc dr Fundaçío-, a§sim como seu Suplcnte'

cscolhidos a"n,i"'iJ"*ut dc nívcl univetsitário dc iliLada reputação e experiência.no
.un,nu .lu nrrr.ai., lo nlcnor. scrão incliclrlos F!'lo Scstclírio da Promoçío Social c

à:j.iJ;.,i;' ';J; il.''.i, ,'"iu, i.Ji.un,tu"c. qu"n'1" nu cx(r(ício do carso' intcgralm('ntc

ür írlr1,rr rlrc llrr. r,,rrruttti,,.





-t4-
e 7.. - Or mcfibmr do e.orNclho c, quando convocador, !cü! luplcÍrtct,Írrlo rur à grsriíicrção. Dor sêssão a quc compá.ecer"m, 

.ã*"iãú'i, - 
p"., o, qu.ertdircm Íora da copirol, <ie quon,iu .o.r"!ponãini'"?il;;: 

"":::il;": dc hansporte.
§ 8.. - Not "o.* ,._r.1li,rto de cnridode ..,p."."n,r1r, a" dcsisrênciqou pcrda do scu dirciro rlc reorcscnssç6s, sobrc o que o. Ésrairiàs-jis-po.ao, c"Uc.fro corsctho tndicar, por maioria dc r"üs mc.t.o.. À]i, ã*-'j"lüllit,iij
§ 9.. _ Na Drimcirâ rcuniío quc cc- rcolizur 

"orn 
I .ã.i" uU.otutudql mcmbros do Cr.rnsclho. Í!r-sc-í sorlcio, paro eÍeito da fixaino dos mândalos cmI (um),2 (doi!) c t (lri,s) rnos, dc modo r asscguro. , ,"nã",ffi i-*ul pelo terço.nt lormt cstubúl((id& no s J.. dcstc mcsmo artigo:,,

"^rri8o 12 - O Conscllro Fiscol conrpor-sc.á dc:
| - t (rnr) r!.prsscntsnlc do Coverna<Ior do Estado;
ll - I trnrl rcprcscnlrolc do Sccrclírio da Frzcni"'; clll - I (unr) Contüdor dcjillado pclo Consclho e.iojrul d" fuod"çao.

-o., ,rno"e"}'r." 
"óo'r"1:"n'bto" 

do corr§clho l'isc.l tctao o nranãaio- ac r «teo

Fundaç!o.,, 
! 2'- compel' ao coDselho Fiscal dsr parcceç sobrc a! contas d!
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Aíigo 5.. - As despesas decorentes desta lei constituirío cncargos da

Fundsção Estadual do Bem-Estsr do Mcnor - FEBEM-SP.

44igq 6i - Esla lei entrará em vigor na datr dc sua publicação.
Polácio dos Bandcirsntes, aos 26 de abril dc 1976.

PÂULO ECYDIO MARTINS
M0nocl Pedro Pimcnrel, Sccrctário da Iustiça
Nclson Corncs Tcircirr, Scctctário do Fozenda
Mritio dc Monres AltcnÍcldcr §ilva, Secretário da promoção Social

Publicndn nn Asscssoria'fécnicelegislotiva, oos 26 de abril dc 1976.
Nclson Pcrcrscn da Coslr, Dirctor .Administrativo _ Substituto

DECRETO N.' ].506, DT 6 DE FtrVEREIRO DE I9'4
Vlncul. r Fundrção Paulisto d. Proflosáo Sociol do Mcnor ..prôMcnor,, I Sccrctülr

de Estodo dos Ncgócios dr lusriça

- LAUDO NATEL, COVERNADOR DO ISTADO DE SÃO PAULO, NO
uso dc sua! atribuiçôcs lcglis c {tcndcndo à proposta da Comissão Especial desigíaJa
pclo Decrcto de lJ dc dczurbro dc 1973, publicado no D.O. de 15 do ni'esmo
mê§ c ano.

Dccrcte:
Árrigo 1.. - .A Fundação Paulisra de promoção social do Menor .,pré

.Menor" Íica vinculada, para os Íins dc Dccreto.lci Compl€ment!! n...7, dc 6 de
novcmbro dc 1969, à Sccrcldíia dc Esrado dos Ncgócios da fustiça,

^rtigo 
2.. - Estc dccrcto cntrarÁ em vigo! na data de suo publicoção.

Palácio dos Bandcir.nrcs, 6 de íevereiro de 1974,

LAUDO NATEL
Waldcmat lrlariz de Olivcir. lúnior, Secretário ds lustica

Publicado na Casa Civil, sos 6 de Íeverciro de 1974

Moria Angélico Galiozzi, Responsável pelo S.N.A.

uçro a. ..u â,l.18rut",jí.; jf**I-*' Posrot à. di5posição da Fun<loção, por rolicl

".igo' 
ou r,nçã..,.'."*,i;ü"iil'íLri1[r,l1?l'*!? o1i"',"'i1.,1ff1,,"." 

ou 
',ira.ioí-à" i"u,

§ t.' - Os sc.vldoí
rrrrgo, para ,i"r, "^"..-"i".'r',xiii.ilü":,tffi,ri; Í",_,:iliT1?;i,1i,:iilLÍ:,7acÍnpo dc lcrviço conrado .pcnas par, rins dc alposcniauóiiu 

" 
i'i""pJiriüilru.ar.

- § 2.'- Somsltc cm

tr*rstriÍrrlfr,1;ri[]1.#xilfi ;]ír*lil'::ilrjll.["':tllffr
li."reo r ,rirplriii. ,-r..f,T. ::#'::i::-'l"l"nal' c. a crirério do Presidcnrc da Fundação.
i.;;i,;i; ;';.; .;"i.o.';;'i';l,li;l'''" oc vcncimcnros ou salírios c demais vantagcnr

:'j.,,$.:H"i*i**,,,;:"',{i5.i3i"i::f [f; iT ;[,ii,*" *i,t'n" gíJiJi;

§ a.' - Os scrvidore

r,',',** *1,y-:,x,"*:r", *:iittiiir'llt!'T: *:,,r.l,,or,,Hi"rh"ffi Ii
[ii'J'JJ,li;T"i;,:jür dc scu quai'o'p"',u ' 'Í;;;;;;il; iliiffii'o..",pon,.,,.,

s 5.. _ O Sccrctário da pronroçio 
-Social, Ior proposta do prcsidcntcds Fundíçio. solicirará oo Cotcrnurlor a (cssaçio Ao, df"rr,iu,..i,róJ,l.os scrviclorcse guc alurJcnr os prrígraÍus uitcrior.s, 

"r;u. ,Jiriç,ir-'."]r-_' ;rf 
"r,,f?. 

iirp"rli"";,.,,
Arritu i.'_ Os scrvidorcs o quc.sc rclcrc o s 2." do orligo 14 niopotlcriio rcctbc'r ria IiundaçÍo vuntagcm pccunijri:r rlc qrrulqucr naturcza, sülvo asdccorrcnlc! «lu lcgrsl,çur-r rlrrü1, rtincnrc oo junuionalisrro p,,;friilã-"l"ii al'r,,rao.
Artito .í.. _ Sontcntc podcrio ntxnlcr conriDio com s Fund!ção, pararcc'cbimcnro dc. ''ptr clpiru., rJcsrinàdo À .orri.,ln.i, 

-o 
ni.lãorü,' J, '"1,,iaru.,, qr"cslrvcrcm orsenir.rJr; rlc acr-urlo conr a.ori(ora!..i(.) l, l r,,J.,ç!.,'" q,i,ji submcteráoanuulmcntc. sr;,s plnn.s dc trabílho c- rcr,tuÍlo crrcunstanciarlo dos scrvicos rcalizadosno cxcrcício arrcriur.. para a .prceiaçrro a"" .;,si.r ii"n i"oi-;; ;ÉnÊiisi, e posrcrioraprovsçío do Currscllro Lstadual do lrúr .Lslua do Àlcnor.

§ 1.. - O nio arcnJinrcnro dcssa obriSoçro importard na suspcnsôo dopúSomcnto dc "pcr capita".

§ 2,. - A Fundociio tiscalizará.o empreSo das quantias pagss às enri-dader, na Íotma a que sc t"Ícre estc artrgo, scm prejuÍzo de outros conlrolespreyislor em l,:i.

{
I

, DECRETO N.. I.6t9, DE 5 DE'MAIO DE 1974 '

Coloca à dlspos(ío do Fundaçio Paulist. de promoçõo Socid do Mcnor os scrvidorcr
rbrangidos pclo § 2,., do arrigo l4 ds Lci n.. f8i, d€ f2 dc dezcmbro dc lgZj --

LAUDO NÀTEL, COVERNÁDOR DO ESTÂDO DE SÃO PÂULO, NO
uso dc suas atribuiçôcs lcgais,

Dccrcta:

^rli8o 
1.. - Ficlm à disposiçiio du .Fundaçao 

paulisto de promoção
Social do Mcnor, nos tsrnros do § 2.", rJó ariigo 14 rJa tr:i ;.; f8j, Jc'lZ-àe a".emúiá
de 1971, o pnrrir do dia 8 dc rrraio tle t97{.e pclo prazo rJc unr onL, ór-i"i"iao."i tr",na dota da publicaçio dcstc dccrcto, csrcjarn cm-cxcrcício ,o, Oigiàito S""r"rirü
da l,ronroçiro Solial incunrbidos, cspcci;rhninrc, do arcnrlimcnto uo fi"no.-

- I'arágrafo ünico - Â crirJrio do prcsidcntc da Fundação e no curso doprazo ocima cstabelccido. Íicr:nr ccssados, o parrir r.la r.lura do ofício di sui aprcsentaçao
à Sccreraria da l,rornoçIo Social, os cfciroi dcsrc dccÍcto, "o. i"toiao lÃ ,crviao.",
considcrados dispcnsávcis.

Artigo 2." - A Seclelaria da promoção Social, no prazo de 15 (quinze)
dias, contados da publicaçio dcsre dcc'cro, crpcrlirá a retoçao ioi í.i'iã"iã, ,tà."ei,loi
t:I.-,::lig: t.l: 

"gfli"T,t" 
non:c;.rcgisrro.gcràt; cirso.ou runó]-"à,i-o-J .",p".riuo.

VenClnlCntOS OU stltíOS; local da CXCrcíciO; tSClar.ecintentOS Sobre O gOzO, OU nãO,dc Íórias no rno enr curco; e ourros tli,rlos .oUr" n ,iruoçió1r-iJioi,ui .iàr- r"r"idor"r,quc er)lendü convc icnlcs para o curr4rrinrcnto dcsrc dccrcto.
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ParlgraÍo único - A Fundoção Prülht! dê Promoção Socld do Menor

crpcdiró, no primciro dir.útil dc cídr mês o otcstodo ou bolctim de freqüência dos
rcrvidorcl çonstantcs d! reloção rcÍcrida neste ortiSo, encaminhandoo, na Capital,
I Sccrcllrir dc Promoçiio Sociol c, no Intcrior, Às Unidadcs da Sccreta.ia da
Fazcnda, rcspcctivos.

Artigo l,'- Eslc dccrcto cnlrarl em vigor na dota dc sur publicação.
Pllício dos Bôndcirunlcs, I dc m.io de 1974.

I,AUDO NATEL
Waldsmor Àloriz dc Ollvclr. lúnlor, Sccrctário da Justlçs
Í§lrrio Romcu dc Lucc., Sccrclário da I'romoçôo Social

Publicarlo na Casr Civil. aos I de mrio dc 1974
Àteria Ângélicr Csliozzl, Rcsponsúycl pclo S.N.A.

6ituado no rdunicípio d. Iárar, ôom a área de 150 alqueircr, mais ou rrlenos, ocupâdo

Iilj;"ã'i; à; ü"nores de láros; h) lrnóvel situado no município dc Ribcirão Preto'

HH ;";#'ã.]í';üi"i*i-*,p'ào ntto Instiruto de Mcnores; i) Imóvcl situedo no

i.li'iriat i" -sa. 
Vicente, no i'ocat àcnominado Praia das Vacas' com os áreas de

i;iô:óü:od: ãiigriiiiiõ t,iÍn Àiiúâo' q'ot'o'"nto' e cinqüenta mil mctros quadrados

; à;js""Jiiiôãt, ;;;;ntos e oitcnta e norr nril nrctros quadrados)' destina'to à colônia
i,'-ii";'j" '""'i' rlrit* dc opcrários. dcnonrinadr Colórria dc Fúrios "Âlvaro Ouião"; j)
;#":iT,í;:t; ;; ;r"i.iúo J" liapctinirrga' conr a árca tolal de 440 slqucires' onde

::l::;; "ii.:iil,i;;' í;;iiii'ú d" M'c'noresi l) Imóvcl situado no -municipio de ÀÍogi

ü'i,''l''.iiri'í,'ii"i"'ii'ú.'.i."' c mais uma Parlc ancxa à chácarr' octrpa.lo pelo

i;'"1ii,,,;i; iil;;,; Jc lrkjsi Àí;'im; m) lmóvcl siruodo no ntunicípio-do Guarujá'

i"ir.'Iaiii,ti,i lJ nr.-r. nI" 571' ocupa'lo pclo lnstituto.d-c l\'Ícnorcs.slrla Enrflia:

;,'li;á;;i''.ii;;;;í "*,i.ipio 
dc ltaiürüis''dcnominarlo "Fazcndinho"' com s árca

iil i.iõlstioó 
"r'(trús 

nrilhó;s, lrc?rnlos e scsscnta c scle mil c noveccnlos e quatorzc

ilffi;í,ii',ã;;,;ú;Jo P.iá lrrstituto dc tvicnorcs; o) Imóvel.situodo no nrun-icípio

;; tt;;,,i;i;.;;,; o á.ci.lc 5b hcctarcs c 72 arc§ (56,72), deslinailo ao Lar 'la Infância

daquclc municÍPio.' ititieo 2." - Ficom lrânsfcridos à Fund!ção Psulislo de PÍomoção Social

tlo Àlcnor -'piÜ-úff.f 
On - os bcns nróveis, inslalaçôcs, cquipamentos, maleriol

i"""rr"rr" e dc consunro, bcm conro os scnlovenlcs exislenles nos imóveis acimâ

tclucionador,
PnrásraÍo Único - A l:undação Poulista de Promoção Social do Menor

- I,ró-Mcnor - lcrú o pruzo dc 60 diJs, a conlar da datt dcstc dccrelo, para

op."."ntr. o irrvcnlário dos bcns orn trnnsÍcridos'

^rri{o 
5.' - lislc dücrrlo cnlr{rrí em vigor no dot! dc 6uo publicação'

Pulúiio dos lluDJúiÍIrrrlcs. oos 7 dc nloio dc 1974'

LAUDO NATEL
Wol<lcmor Àloriz dc Olivcira Junlor, Secrclório da lustiça
Àtorio tlomeu dc Lucca, Súcrctário dâ Promoção Socitll

Publicodo na Cosa Civil. oos 7 de môio dc 1974'

ttlrrio Ângúlic! Caliatzi, RcsPonsávcl pelo S.Nâ.
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DECRETO N.' I.62E, DE 7 DE MAIO DE I9'{
Autod4 r Fsndasúo l'llulill! dc Prunloçüo S<xld do llcrrot - PrôMcnor -e uallher, e lÍlulo piccriÍio, lntóvcis quc rc ochom sob o adnrinistraçio d. SccÉalrl.

dr Prooroçio So{irl c dá oúlrus prot'idlncils

LÂUDO NA1-ljI,, COVEIINADOR DO DST DO DE SAO PAULO,
uíndo dc ru!§ atÍibui!ô.s lc8uis,

Dccratr:

^rligo 
l.'- I:icü o fundaçiio l'uullsh dc I'«rnroçiio Soclul do MenoÍ

- Pr6Mcnor - u(torizrdo r utiliz{., o tilulo pÍccúrio. dlé qtc rcjom ultimadm ar
orovftl0nclor lcgislutivus ncccssários oo cumprimcnto do disposto no aaigo {'' dr kl
à.. la:. a. Ií dc dezcnrbro dc 1971, os scguintcr lmóvcis que rc acham rob a
rdministroçÍo do Scctcturia do PÍomoçeo Socirll Capitül - 0) lmóvcl dcnominado
"Chícoro áo llclúm", situorlo no bairro do Totuapé ou llclcnzinho, ocupado pelo
lnstituto Àtodclo dc lrícnorcs com lodls [5 bcnÍcitorias nclc cxistcntcs; b) lmóvel
rituado à ltuu dos Cuchnos, ll5, hrirro rla Água Razu, com a últa de 500,00 m'?

(trczcnros mclros qulrlrados) scndo 251,10 m'? (duzcntos c cinqücnla c trôs mctros c
dcz dccínrulros quildrü(los) rlc úrca conslruírJir c) lmóvcl situodo no Km 19,5 da
RorJoviu lhposo 'l'ltrrcs, com o árcn dc 109.604 m'z (lrczenlos c nove mil c §eisceotos
c quatro nrJtros qua(lrurl.»), s(ndo 12.1i06,81 nt' (dozc mil oitaccntos e sci§ mctrot e
oilinl! c um rlccírrctros (lurdrüdo!), rlc írca construída; d) lnlóvcl situado à Av.
Àlorvon l)irs figucircrlo. n." 4157, suhdislrilo dc Vila lüariq, conr a árca dc l{.515,25 m'
(qustorzc mil, quinltcnto5 c lrrjzc ntctros c vinlc c cirlco dccírttctros quirdrados) com a

áÍcn sonslruíJa dc .1.5{1,00 nt'? (qualro ntil. quinllcntos c qurrclllil c t,nl mclros
quadr los); c) lnrótcl situatlo à nta Ân8rlúba n-" 75ô, bilirro rJo l'acacnrbu, com a

árcu ílc 4b.llO,00 nr2 (qu rcnlr c scis nril c ccnlo c lrinla ntctros qtladlados) ondc
Íunciona o lnslitulo Siurpaio \:ianr; Í) lnrúr'cl situado à liua 

^nlboris, 
l'15, bitirto da

Águ.r ljunda, conl ! órce dc 2.í.00 hcctar.s, pürÍ o inst l ç.lo üc unta Crania'Escola.
nara nrcnorcs dibcis rrrcnliris. atu.rl ln!litulo dc NÍcnor,:s Dona l'utrlina dc Souza Qr:eiroz
l- a) lrnúrcl situodo nr..r nrunieipio dc Lins. cntrc a I'taçe tles I'uhnciras, Á1. Cezapina
G Fazcnda l:orllhzr, corn u :ircü dc 20.000,00 nr? (vinlc r)1il ntctros qnadrados). onde
cstá insrrl do o losrirulo flrrâ l).:bcis IUcntais. rlo Scrviço Sociul dc Àlcnorcs; b) Irróvel
situuJo no nrunicÍpio rlc ( ruvirrlros, i Âv. Iragtrnr.lcs, n.' 45, cool ! órca de 8.000,00 m'1

(oito nril nrctros qur.lrarlo:) dc'tinrrdo ir instrlir(lo dc 
^bri8o 

dc Àlctlorcsi c) lnlóvel
situltlo no murricil:io dc Crrrrrpirtus, à lltra Sando!al 

^'lljir.l(s. 
157. bairlo dc Vila São

lorgr. corn a iirur d,j 2.71t).li nl' (dois n)il. sclceúrllos c \itrlc nl('llos c quinrc clccirnc'
tr.rs quudr:rtll,s); dl lr,ótül sittr:rJo rro ntunieípir.r dc lactrrci, Cltiiiarrr lJoa Vista, cont
s ór,:il dc l2 alqucircs, orr<lt Íunei.rna o lnstilulo dc i\Ícrrorcs À'largariJa Calváo:
.) Inróvcl siluado no t unicípio dc Jacarcí, à rua Lrnrarlinc, com a iirua de 21.917,00 m'?

(vintc e quütro mil, novcecntos c dczcssctc mctros quadrados), ocupado tanrbém pelo
lnstiluto dc Àlcnorcs ÀÍargarirla Calvão; Í) Inróvcl situadr.r no município de Lins.
cotuposto dc J úrcas: urn lolc dc lcrr!§ com a írca dc 6{.460 cctlliatcs; um sílio com
â árcr de 750.?00,00 m2 (sútcccntos e cinqücnta nril e duzcntos metros quadrídos);
um lolc dc lcrrus conr a ÁÍci ic 2,42 heclÍrrcs, mais ou mcnos, pcrÍazcndo unr total
dc 35 olqucircs uproximudamcnlc. ondc cslú inslolado o lnslilttlo Anits Coslu; 8) Imóvel

DECRETO N.' 5.926, DE t5 DE MÂRçO DE l9r5

TrencÍcrt ó4ãos da odminislraçIo diÍcllt' ! vinculaçáo dc cnlidadcs dclcco'tallzadas
s dú protidtociÍs clrrallts§

PAULO ECYDIO ÀÍl\ITTINS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO
PAULO, no uso dc suas atribuiçõcs lugais c com fundamenlo no arli8o 89, da Lei n"
9.717, de lO dc ionciro dc 1967,

Dccrc(o:
Artigo 1." - [icint Íransfcridos o§ scSuio(e§ ór8áos, com o rcspectivo

pcssool, cquip[nlcnlo§ o dotaçócs orçomcntária§:
- I - para a Casa Civil: o Crupo Executivo da RcÍormâ Administrativa

- GERA, dr Sccrcltrri! da Fozcnda;

Il - 
para o Scctclatia de Economia . Pleneiamento:

a) o Úcpartumcnto dc Orçamento e Custos do Estado, da Secrela.iâ

da Fszenda; e

b) o InstituÍo Geogr;ifico e Ccológico, da Secrctaria da ÂSricultura;

III - para a SccÍclaria da |romoçío Social:

a) o Consclho Iislarluul dc 
^u\ilios 

e Subvcnçõcs, da Casa Civil; c
b) a CoordcrraçÍo ljstadual rlo Àlovimcnto l]râsilciro de Álfabetização

- MOBRAL, da secrolaria do llltcrior.
Artigo 2.'- Passa a fr,rncionar junto à Sccretaria do lntcrior o Conselho

de Orientação do Fundo Estadual dr finlDciamenlo dc Habitâçío - FUNDIIAB.
ParúgraÍo único - O inciso l, do artigo 4.", do Decreto n.'55, de 20 de

,ulho de l9?2, e o 5 2." ,lcste ürli8o, n)ônlidos os dcmsis incisos ê o § 1", ficam
ossim rcdiSidos:
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I - O Secrctárlo do tntcrior, que rerá o 6eu presidentc oato.

! 2.. - Nas aurênciar c impcdimcntos do Scctctário do lotcrior, !êtáclo rybÍllu-Ído pelo Supc.iorcodento do- Caixr Esradual dc Ca:ú para o povo

- cEc^P."

- _ Arrigo_J.. - Pôrr cícito^ do disposto no artigo -,a.. G rcu prrágrafo
únlco do-Dccrcrolcl _Complcnrcnror n.. 7, de 6 de novembró dc 1969, ar intiõader
dclcalrlÍôllzados rcleridat nc§le artigo porsrm ! vinculor,lc:

I-ÀCrsaCivil:
a) a Fundaçio do Dcscnvolvimcnto Ádministrslivo; c

b) a Imprensa OÍiciol do Estado;

ll - à Sccrctarit <lc Economia. ploncjamcotol

__--_ r) a Componhia dc Proccssomcnto dc Dodor do Ettldo dc sío psulo

- PRODESP; . ..

b) a VÂSP - Âcroforogramcrria S,Â.;

lll - à Scçrctrriq do Intcrior;
t) 8 Coixa Est{du.l dc Cosor prra o povo 

- CECÂp; c
b) a SupcÍinrcndúncia do Dcscnvolvimcrto do Lltorrt paulista _

§UDELPA;

lV - à Sccrctario da l,romo,§õo Sociol; r Fundação paulisar dc promoção
Socirl do Mcnor - PI(ó.MENOR;

V - à Sccrct0ria dos Scrvlçot c Obra: públicar: r supcÍiatendência dc
Srocam.nto Âmbicnlsl - SUSAM.
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DECRETO N.'7.97i, DE 2I DE MAIO DE 1976

DGl.g. compelêncl, oo Sccrclítio da Proruoção Social

PAULO EGYDIO MARTINS. GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO
P^LLO. no uso de suas alribuiçôcs l!'8ôis e com Íundamento no inciso XXV do
i.úgo Ú a" Constituiçóo do Eslodo dc São Paulo (Emcnda Constilucional n.' 2,

dc 30 da outubro dc 1969),

Dcctlla:
Ârtico l.' - Fica dclcgada ro Secrctátio da P.omoção Socirl, comPetên'

cla Dar. ccsslr o,-s üÍ0stomcnlos dos scrvidores abrangidos Pclo § 3.' do rrtigo 14,

dÂ üi n.'9E5. dc 26 de obril de 1976. quando a medida íoi proposta pclo Piesideotc
do Fundaçõo [sturjual de Dcrrr-Estar do Menor - FEBEM'SP;

Â.tigo 2.'- Eslc dccrelo .nlrará cm YiSor ns data de su8 publicsção.

Poldcio dos Ilandcirontcs,2l dc malo dc 1976.

PAULO ECYDIO MARTTNS

Agosrlnho Cclso cilento Giustl, Rcspondcndo pclo Expcdientc d!
Sccretrriu du Promoçío Social

Publicodo na Casll Civil, aos 2l do msio de 1976.

Marla Ârrtélica Grlilrzi, Direlom da Divisio de Âtot do Govemadot

ESTATUI'OS DA FUNDAÇÃO ESTADUAL
DO BEÀI.ESTAR DO MENOR _ FEI]EM.SP

CÂPITULO I

D. Organizoção, Fillalidades c AtÍibuiçõcs

Ártigo l.' - A Iundaçuo Estadual do Berh-Estar do Menor - FEBEM-SP
rcge-sc pclos prcsenlcs estatutos, cm conÍormidade com as Leis n.": 185, de 12 de
dezembro de 1971, e 985, dc 26 d€ abÍil dc 1976.

- t8 -
"Artlfo {.'

^rtigo 
,1,. 

- As Sccrctarias de Estado de origem dos órgãor om trânsfc-
ridot Íarão publicor no Diário OÍicirl, no prazo dc JO 

-(trinta) diis, a contar do
vigên-cia desrc dccrcto, rclüçAo do:i curgos rclotsdos c das funçôei redisiribuÍdas, comr indicaç5o dos rcsllcctivoi litulrÍlx, bcm como a do pessoál admitido u quitquii
título quc eslrj0 cnr cxcrcísio nírqucles ór8ios.

.. O. Erraluror ânlcíor!, do Fund!çÀo PrulklÀ ds PromoçIo Soclsl do ÀÍcoor - PRó-MENOR
íorom oprovüdoi pclo DccÊlo n.. 1.2óJ, dc 2l.l-197{.

I

i

Ar(igo 5.. - A Sccrctrria do Fazcnds providcnciorá os alos neccssdrios
I cÍctivação da ttunsÍcrinciu do süldo das dotrçóct orçsmcntÁriag dcterminada nó'
üti8o l.'.

- Ârtigo 6.. - Estc dccrcto enlrorá em vigor na dslo de 5u8 publicoção,
r,rvogadsr at disposiçócs cm contrário.

Palácio dos Bandcironrcs, l5 dc março dc 1975,

PAULO ECYDIO MARTINS
Itlanocl P.dro Pimcntcl, SccreráÍio de Estado dor Negócio! da Justiço
Nclson Gomcs Tcixcira, Sccrcrário de Estado dos Negócios da Fazendo
Francisco llcnriquc rcrnundo dc Burros, Secretário de Estado dos

Scrviços c Obras l,úblicas
Àlúrio dc l\totaes Allc|lÍcldcr Silv!, Sccretário dc Estado ds promoçiio

Social

lorSc lvilheim, Sccrctário de Estado da Economia c planeiamento
Rilphocl lhldscci rilho, Sccrcrário dc Estado dos Negócios do Interior
Àttnocl Pcdro pirncnl.l, Rcspondendo pelo Experliente da Casa Civil

Publicutlo nt Casa Civil, âos 15 de m8rço dc 1975.
Morie An8élica Caliazzl, DiÍetors da Divis6o dc 

^tos 
do Covernador

DECRETO N.' 8.77', DE I' DE OUTUBRO DE 1976

Âprove o Ertslutos da Fundaçõo EstodÚal do Dcm'Eslsr do Iltcnor - FEBEM.SP..

PAULO ECYDIO MAIITINS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO
PAULO, no uso dc sucs otribuiçócs e à vista do disposto nas Leis n.' 185, dc 12 de
dczcmbro dc l97J c dc n." 985, dc 26 de abril dc 1976,

Dc{rcla:
Ârtigo l,'- Ficom aprovados os Estotutos da FundaçÃo Estadual do

8em-Estar do Mcnor - FEIIEM-SI', 0ncxos, cuia instituiçío Íoi autorizada pela Lei
n.. t85, dc 12 dc dczembro dc 1971, ollcrada pcla Lci n.'985, de 26,dc abyil de 1976. .

Árti8o 2.' - Á Fundaçio Estadual do Dcnr.Estar do Nrenor - FEBEÀI-SP
rcgcr-se-á pclas lcis rcfcridos no orligo üÍltcrior e pelos Estatutos aprovados,

Arligo l.'- Esle dccrclo cílrará cm vigor na data dc sua publicação.

Polácio dos Bnndcirlnlcs, ll de outubro de 1976.

PAULO ECYDIO MAÍI'IINS
Àlí.io dc Iuoracs AllcnÍcldcr Silv!, Secretário da Promoção Social

Publicado na Casa Civil, aos ll de outubro de 1976.

llloril Ángúlica Caliozzi, Dirctors da Divisio dc Atos do Govemador





-20- -21
.t Artlgo 2.. - A Futrdação, cniidade com lutooornis técnicr, rdmiíistEtiya

c Ílnrncçlrr, com pcnomlidad. jurruic! odqririd0 no conÍormidodc Jslei, csrá vinculoja
!o Govcmo do Eslsdo de São Psulo, atrüvús do Sccrctoria da promoçüo Social.

Aíig! 3,. - A Fundação, com prozo de duraçâo indetcrminsdo, tem
rcdc c íoro no cidado dc §Ío Paulo,

_. Artigo 4.. - ,{ Fundaçôo tem por Íinolidodc oplicar no Esrado de São
Paulo as dircrrizcs c normas do- pr_rliiico nucional do bcnr-cstai aô mcno., assim comopnmovcr csludos c plancjor soluçõcs.

^rli8o 
5,.- par! ! consccuçiio dc 

-se_us fins, a Fundâção promoverá alntcgraçío_ rccial dos mcnorcr abandonados c lnÍratorcs, al;rvé; ite programas eprovirlincios quc obictivcnt prcvcnir sua mor8inslizüçiio e 
"o.rigii ai ciusas de

dcsaiu!tsmcnto.
Arti8o 6.. - Conrpctc à Fundaçiioi
I -protnovcr .studos, lcvontamcnlo! ç pc6quis0t quc possibilitem ardcquadr progrunruç5o dos stividrdcs quc lhe sEo perti;cnics;
ll - claborur, dcscnvolrcr c c:jtimulâr progÍomar dc atendimcnto, rein-tc8r.çio aoci&l c proÍi!sionülizoçío do mcnor;

. . flÍ - sclccionar, prcporor c uprlmorar o capacidodc proÍissional dep:i":|, lfill- il:::5s.'lli", à crcc çiio dc scus proSrsmls c objctivo!, àanrcndo, para
t§5o, tllvruoucs ítoccntct dc lrcinrmcnto c opcrÍciçoamcnto:

lV - mantcr lÍrlcrcürnbio com cntid:rrlcs quc sc <!cdiqucm à sua alivrdadeclpccíÍic!, no inrbiro oÍiciíl c plrticul,rr, cclcbrúndo ionrAniài -" 
"on]r"tos 

com as
mcsnlus. §cmprc quc currvcnicnlc r.ru ncccssírio À hranronizÍçâo dc suo política ou aãcumprimcnto de scus objctivos;

V - opinJr nos proccs-sos ou rxpcdicntcs quc se dcstiíem À conccssão
:-",.:tl:,|:P-t . 

o,, :rb"cnçocs a cntidadcs públicas ou porticularcs quc sc dcdiqucnr àtoluçao úo problcma do nlcnori
Vl - particlpor dor progrrmos conrunitórior quc viscm À intcgração domcnot;
Vll. - prornovcr c portiçipor d.c _cursos, 6eminários, congressor ou quâis-qucr ccrtÀmct rclacionurlos com o! luár Íinalidadcs;

,Vlll -.prrstar. ossisri.ncio-.técnica r enlid,adc! públicas ou pârriculares.
!!l_!!sc,!vglvunr rlrvrdüdct iguais ou o[ins, propugnando pela uniformizaião de umapollllc! oc Dcnr{5lar do tncnor;

lX - cr.rnrprir os dccisôt'r do fustiça de Mcnores;'
X - cstirnulor a comunidadc no scntido do obtcnção dc sua indispensÁvel

colaboruçÃo no dcscnvolvimcnto dc prôgrumos dc rcintcgraçõo'sociut o, p.offu,lonofi_
zsçeo do mcnor;

. . Xl - propicior, quando solicilrd!, ossisla.ncia técnica los municípios que
prctcndam inrplJntar, cor tccursos própr.ios, obras ou scrviços dcstinâdos oo mesmo
objctivo.

Xll - crcrccr outrot ltividldcs cons.nlânca! com seus objctivos.

CAPITULO II
Do Prtrlmônlo

AfliBo 7,. - O patrimônio da fundação é constituÍdo:
I - pcla dotação consignlda anualncnte no orçlmenlo do Estgdo;

- ll - pclos bcns c dircitos quc lhc sc.jam doados por entidadcs interessa-
dar na consccução dos scus objctivos:

- _lll - por doaçócs, .ruxílios, conlribuiçõcs e legodos que lhc venhamr rcr dcrtinados;
lV - pclos bcns que vicr o adquirir, a qualquer tílulo;

- pclas rcndns eventuais, inclusive as resultante! de depósitos c
aplicrçõe! dc capitais e. bcm ossim da preshção dc serviços.

§ 1.. - Os bcos da Fundação s€rio ulilizados, cxclusivamente, na rceli.
zaçfu de .cus objcrivos.

§ 2.' - No clso dc citinçõo da Fundação rcut bcn! c dircitot rcvcrtcrão

ao patrlmônio do Estado.
I 1-'- Os deDósitos e a movimentaÇio de numerário serão Íeitos'

cxclurivamcnü, cm conto dâ'Fundsção no Banco do Estsdo de São Paulo sá'

CAPITULO III
Do! Ôrgóos da Fundaçóo

ArtlSo 8.'- Sío órgao§ da FundaçÃor

I - a Prcsldôncio;
ll - o Consclho Esloduol do Bcm'Estsr do Menor;
III - a Dirc(ori! Exccutiva;
IV-oConsclhoFiscal.

§EçÃO I
Dr PEildêncl.

i
Arlico 9.' - O Prcsidcntc do Fundação, ar§im comg 6cu SuPl€Dtc, c§co

lhldot cntrc Í,cssãrs dc nível univcr§itíÍio dc ilibods rcputsçio c cxperiência no

"o-oo 
do o.orcçAo oo mcnot, scrõo indicados pclo Sccrctírio ds Promoção Sociâl G

dcsiinodos 
' pclo' Covcrnodor, dcrlicantlosc, quando em cxercício, inlcSrolmcnle às

íunçôcs incrcnlcs ao car8o.

§ l.'- O Prcsidcnlc c o Suplcnlc tctão msndalos de 4 (quatro) anos,
rcooyávcir uma só vcz, p'or iguul pcríodo, podendo scr di§pcnsado§ pelo Governador,
a quolqucr lcmpo, mcdimtc proposta ÍunrJamcntada do Sccrctírio da Promoçâo Social.

§ 2.'- O Suplcntc do I'rcsidcnte o substitúirl cm suas faltas e impcdi'
mcntos cvcnluuis c o suct'rlcrí rlo cilso dc vo8a olé novâ dcsiSínçio, na ÍorÍtla dcsta
ortigo. Cabcr-lhc.í aconlpatrhâr lodns os alividadcs ,dminislrolivüs e técnicas da FEIIEM.

Ártigo l0 - Compctc ao PÍesidcnle:
I - rcprcscn(ar tlliva e possivúmçntc s Fundaçio, em iuízo ou Íora dele;
ll - supcrintcndcr as ,tividadcs técnicas admiuistrativas e finarceiras

ds Fúndação;
. lll - cumprir e Íazer cumprir as norÍnas catatutáÍiâs, regimentair e

rc8ulamcnlarcs, bcm ossint as dclibcraçócs do Consclho Estadual do Benr-Estar do
Mcoor;

lV - orglnizar, prcmovcr c inccnlivor programas que objctivcm a

porticipaçiio, upoio c corttribuiçócs dgs comunidodcs paÍa o drscnvolvimcnto das '
atividüdcs do fundsção;

V - convocor e prcsidir as reuniôcs ordinÁrias e extraordinárias do
Consclho Estaduol do llcm.listor do Mcnor;

Vl - rJcsigour, "a<l rcfcrendum" do Consclho Estadual do Bcm-Eslar
do ÀÍcnor, os l)irclorcs 

^dministrativo 
c Técnico;

vll - subnrctcr à aprcci.lçüo prévia do Sccretdrio da Promoção Social
os planos, progruntus du lÍabrlho c rcspcclivos orçirnrcnlos c a prograntaçâo Íinanccira
anuol rcÍcrcntc a invcstimcnlos, na forma da lcgislirção ern viSor;

VIll - subnrctcr 0o Secrelírio ds Promoção Social os atos que devam
ser encaminhados a examc c dccisío do Covernador do Estado:

lX - aprcscntâr so Consclho Estadual do IJcnr-Estâr do Mcnor propostas
rclativas às orlllérias dc suil compclÚncia, dcsdu quc sujcitas i sua ciclibcraç.io;

X - solicitar à Administrôçáo dircla ou indircla do Estado a colocação
de servidores à tlisposiçJo da Funrlação;

X[ - subnrcter à apreciação do Conselho Fiscül as contas da Fundação;

XII - aprcscntar ao Conselho Estadual do Bcm-Estar do Menor, dentro
do primeiro trimcslÍe dc cada ano, o rclatório das atividadcs desenvolvidas pela
Fund.ção no excrcício pEcedcnte;
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sEÇÃo nI

A.tigo 20 - O Consclho Fiscal scrá composto dc:
I - I (um) rcprescntontc dcsignado pclo Governâdor do Estâdo;
Il - I (um) rcprcscntontc dcsignudo pclo Sccrctúrio da Fazendn;
lll - I (um) Contodor, dcsignado pclo Consctho Estadual do Bcm-Estar

CONSELHO ESTADUAL DO BEM.ESTAR DO MENOR

RcgüDcolo lotcmo

Artigo l.'- O Consclho Estltdúal do B€m-Estât do Meoor, ór8ão da
sdministração supcrio! dB FundoçIo EstrduÍl do Bcm'Estar do Menor FEBEM§P,
excrcerá cüss otrlbulçôcc nos tcnnos rlo prcsentc Rcgimcnto lntemo, ío Íorma do
diiposto no ortigo 12, do Dccrclo n.'5.26J, dc 25 dc laneiro de 1974 e de acordo co& o
Cupítulo tll, ScçAo ll, dos hstalutor aprovldo! pclo Decrcto n.' 8.777, dc l.l de
ouiubro dc 1976, c corstonlcs du csclitut! pública lavrado no livro 1.528, Í15. 16, do
17.' 'fÍbclionsto da Conrarca tlc §io l'oulo, rcgistrodo sob n." 4.572, no l.' Cartódo
dc llcliislro dc 'l ítulos c Docunlcntos.

Ârtigo 2." - O Consclho scrá {nuolmcÍllc rcnovado pelo tcrço de seus
nrcnrbros os quais cuDrprirío, (ol[ lr rcss.rlvl do rÍli8o l], § 7.', dos Estalutos, nrandatos
dc tris nl|o$ &dnritidr Í rcconduçao conseculiva sonlcntc unro vez.

^rtigo 
l.'- Ocorrcnrlo vacância no côrgo dê Consclhciro e respectivo

Suplcntc, scrÍ proccdirlu o nova cscolha, na Íormo prcvisla nos Estrtutos para cumpri
nrcnlo do pcríodo rcstonlc do nlcndilo.

Ârti6o 4.c - 
() Corsclho [stoduil do Dcm-Estar do Illcnor será convocado

por scu l'Ícsidürtc c, c,(cspciL,rrirlrucnlc, pcla ntriolia dc seus lrcnrbros, para exame de
mttériü dú nüluÍczit rclcvünlc clplicitodo cm rcqucrimcnlo.

' 
^Íti8o 

5.'- Sr.o ütribúiçócs rJo Consclho:
| - propor üo Colcrnirdor, alravús do Sccrct0ria da Promoção Social,

allcrsçôcs dos l:stillutos du Frrrrrluçiio;

II - cluborot c rcÍomrur o scu llcgimcoto Intcanoj
lll - oprovor, lnualnrcntc, os planos dc trobalho quc lhc sejam subme.

lidor pclo Prúridcntc da lrundoçr'io, zclor pclu suo crccuçio c acompoohar a ovsliação
dor rcsultodos;

lV - por proposta rla l)irctori! Excculiva, oprovar c altcrar o quadro dr
pcssoul dl lirnJtçio, cstubclcccr tribuiçõcs, rcquilitos dc sclcção, além do fixação
dc Ícmuncr!çio;

V - pronuncior-sc sobrc a aceitação dc doaç6$ com cnca.gos, ouvido o
Minisr,!rio Público;

Vl - aprovar a indicuçio que lhc Íizer o Prcsidcntc, dos Diretoles
Adminislrulivo c Técnico;

Vll - !prov!r, onualnrcnte, o orçamcnlo c decidir sobre suas modiíica-
çóci; üprovar o rchtório drrs .rrtividudcs da FundaçÍo e as rcspcctivas contas, qua
scrio publicaclls c ctrcirnrinhadls plrra cramc dn Curadoria dc Fundaçóes; aprovaa
pcdidos dc crúclitos udicionuis p:rrl dtspuras cxlruordináÍias c opiner, após parcccr do
Consclho l issul. sul)rc í pÍ(slrçr'io dc conlas da f)ircloria Exccutiva;

Vlll - indicar, crn lislns trÍpliccs, os nomcs dc scus componcntss reÍc-
ridos no artigo ll, lll, ctn conÍorrrid dc com o scu § t.', do Dccrcto 8.777, dc ll de
outubro dc 1976;

lX - dcsignar Conlüdor puÍ! intcgrar o Consclho fitcal;
X - dclibcrar a rcspcilo dc aÍaslBmcnto e licença dc scus mcrnbros e

iustiÍicsr suas fsltss;
Xl - inclicar ao Covcrnador do Estado, otravés dâ Sccrctaria da Promo

ção Sociô|. por maioria absoluta dc scus rrrcnrbros, no cirso dc cxtinção do enlidadc
rcpÍcscnlada no Consclho, a quc il subsliluirí, nos tcrfios do artigo ll, § 6.", dos
Esratutos (Dccrcto E.777, dc ll dc outubro dc 1976).

D. f)Lrtori. Exccnüyr

^rtigo_t8 - ^ 
Dirct(ria Exccutiyo rcrá compostr pclo pEsidcnac da

Fundrçtro c por 2 (doit) Dircaorcr, r:obcndolhcs ar otividadci técniêar, adminisrativai
c Íinracciras da Fund!ç6o.

§ 1,. - Os Dirclorci s.rõo dcsi8nados, rcspcctivamcntc, (omo ..DiÍ€tor
Tócnico" c "Dircror Âdminisrrativo", ic- cscolhidos cnirc pcssoos ae niíci univcnitSrió,
llibadr rcputaçio c comprovorJa crpcrljncio nos rcspcclivos soo."i. --

§ 2,. - Os nrcnrbtos rló Consclho Estudu&l do Bcm.Estar do Menor,tlvo o Prcsiclcntu, c os do Conselho l:iscrl nio po<t"tAo fircr'p*ic 'dâ Di.;i;;i;Ercculiv., rcss:rlvuJu o hipót§sc do art;Bo ,

Artigo 19 - Conrpctc aos Dirclorcs Ádminislrotivo c,Técnico:

, I - cumprir. c Íuzcr cumprlr os. dclcrnrinaçõcs do prcsidcnle c responder.no tmDtto dd suÍs rcspcclivls Lr,rslorios, pcls cx{c,çiio dos trabalhos p€rtincntcs eorÍinr da Funduçio;
ll.- oprcscltor-oo Prcsidcntc, até o ilia ll dc maio dc codo Âno, seusptano! dc trrbrtho c a prcvisiru da rr'ccita c das dcspcsas rlos rcspectivas l)ir,.,iorias.

poa0- o crcrcí.io sc8uintc, o Íirrr dc scrctn subntctidos à oprovoçâo doConsclho [staduaido Bcm-Estar do Àlcnor;

. lll - lprcscnlar até o dia Jl r.l,: maio o rclatório dc suas atividades eirspc.crivr! cont&r oo Prcsidúnte, por{ a aprovscio do Consclho esiaauat-ao fem.gsLido Àlcnor.

sEÇÃo t/
Do Consciho Fltcrl

§ I.. - Os mcmbros do Conselho Fiscal tcriio mandaro de ! (três) anos.
Enovavcl umi ó vcz ..

! 2.. - O ,.pro loborc" dos mcnrbror do Consclho Fiscal scrá fixado
pclo Consclho Istadual do llcnr.[strr do ÀÍcnor.

§ 1.. - Âs dcsi8[0§úcs dos ruprqjcntantcs dc quc tratam os ítcns I c IÍ
rcrão Ícitas por soliciraçio do Sccrctírio rJl l,ronroçio Social.

Arriso 2l - Conipctc ao Consclho fiscal:
I - opinar sobrc assunlos dc contabilidadc c gcstão Íinanceira, quando

rolicirado pclo Colsclho ljsrarlual do llcm-Esrar do À,Ícnor:
ll - rcquisitar c cxanrinar, a qualquor lcmpo, documenlos, Iivros e

popéir rclocionarJos cotn u itJ inistraçiio orçínlcntúria e Íinancciro da Funjação;
III - dur parcccr sobrc o5 contss dr lrundação.

do Mcnor.
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DAS SESSÔES

a

' Do PÍcddcotc

^rtko 
6.' - A Prcsidoncia do Conselho Estadual do Bcm'Esta! do Mcnor

compatc ao PrcsiÍcntc da Fundoçúo, nos lermo3 do di§posto no artiSo l5 do§ scus
E trtutor.

^rtigo 
7.' - Competc ao Prcsidcnta do Conselho Estadual do Bem'Estar

do Mcnor:
t - obscrvar c Íazcr obscrvirr o Prcscntc RcSinrcnto;

ll - tomor providlncias dcslinu<las ao Íúncionlmcnlo do Consclho;
lll - ussinlr os túrnros dc olrcÍluru c dc cnccrronrcnlo do livro de Atas

doo trsbolhor do Consclho, rubricurÍlo os ruls púgintr;
lV - rcccbcr ú prolidcnciur r tcspcito du corrcsPondúnciil do Consclho,

distribuindo, r.lc ucordo cont o suâ nirluÍrjzo c íins, os popÚis rcmclidos ao Çolcgiado
ou I clc dcrlinados;

V - rolicitur düs üutoridÍdcs, rcÍurtiçõcs, §nlidndes ou pcssoos, 03

documcntor, inÍormlçót'r ou o quc mltit Íor n(ccssÍrio, à ilslrúçlio dc assunlo a scr

rubmctido I rp.cçiss8o c dclibsrü§ão do Consclho;
Vl - conrtrrricur !o Consclho, quundo Íor do intcrcssc do Órgio, as

providônclr' rdminirtruti!us quc (cnhu lonrído ou quc tcncione dctcrminur;
Vll - dcsignír um ou milis Consclhcitos prro exuminü c rclatar matéria

dr compctênciu «lo Consclho;
Vlll - conrocur gs scssõcs do Consclho, na forma cstatutáric;
lX - ctlobclcccr a Ordcm do l)is Pota cada scssÍo do Consclho;

X - rubrnctcr à dclibcraçio do Consclho a! mllL3.is! do comPeténciâ

dcrtc;
Xl - convocar oi Cons.llteiros Suplcntcs nor casos de sÍsstsmento c

liccnçr dor titulotcs;
Xll - obrir, suspcndcr c §nçcrrur as scssôca do conselho;
XIll - vcriÍic{tr oo irrício dc coda scssão a existência de "quorum", na

Íorme do dirposto no !íti8o 16 doi Estltuto5 c 12 de§tc Regimento;

XIV - rssinar com os dcmais Membro: do Coosclho, depoir dc âProYads,

I rlr dl lc tão lnlcrior;
XV :- submclcr, à discussão c, sc for o coso, à votação, a matéri. do

crpcdicntc, proclamunrlo .os r§st ltndos;
. . XVI - vot:rr conlo Consr.lhciro c, proÍcrir volo de descmpatc;

XVll - n!ünlur |l oÍdcm da scs§ío, Podcndo §usp§ndêJs ou eoccrrá'la,
qu!ndo !§ circunslincills o cxigilclrr;'' Xvlll - cunrprir c í.rzcr cxcculâÍ as dclibcraçócs do Consclho;

XIX - dcspachar os plpúis ou rcqucri lcnlos cndctcçndos uo Consclho

robrc os qulis n:lo Íor cccssriÍiil a dclibcraçio dc scus Àlcnrbros:

XX - di5lri['uir corlluniccdos à inrprcnsa' rclacionarjos com â matéria

dc intcrci5c cla ftrrt,.l:rç.'jo t,5ladurl do Ücnr'lislar do ÀÍcnor, ouvido prcviamcnte o

Consclho, quan,lo for o cl5o:
XXI - rcSrrc:cntar o Consclho;
XXll - indicar cnl lislus lrípliccs os nomcs dos conlPoncnlcs do Con-

rclho, rcÍcrirlos no orli8o lJ. lV, c nos lcrmos do artiSo 10, XIV.
Arli{o 8." - D.rs dccisõcs do I'rcsidcnte cabe rccurso para o Conselho,

ralvo no! casos cnr quc uqr,.lt d,:ciJu sobcranurrrcrrtc'

^rtigo 
9.'- Nos irrrpcdinetrlos cvcnluais do Prcsidcntc do Consclho e

do scu Suptcntc ri substiluiçi.r firr_sr:'á pclo Consclhciro mois antigo prcscnle à scssão

I)arágra[o únieo - No caso rlc cntpltc, a subJtiluição cabcrá ao nruis idoso'

Dos Conselhcitos

Artigo l0 - Os Conselheiros e scus Supleot§s são desigm-dos pelo Cc
vcrnador do Esta'do, nl Íornra prcccilÚada no ortiSo 8.' da Lei n."- 185, dc 12 de

à"zcmb.o de 197J, (onfotnrc o rctlaçio da Lci n." 985, dc 26 dc abril dc 1976, c ortiSo

l! dos Eslalulos da Fundação.

Ârtigo ll - Competc oos Conselhciros:
I - comparccer às sessôes do Conselho;
ll - assinar o AIa oprovada d6 scssio ontcrior s quç çomparcceu;
Ill - disculir c votor a matéria da pouto;
IV - íormulor su8cstõcs. prc\rrr on pcdir informações ou ventilar assurl-

tos dc intcrosse da Fündrçio c do próprio Coosclho;
.V 

- colaboror conr l l,r.csidincia Da Íiscslizaçío dos programas c das
rcde! dc atcndinrcnto dirclo c indirclo da l'undaçÍo;

VI - rcqucrcr a convocrçio extroordináÍia do Conselho, nos termos do
artiSo 4.', dcstc Rcginrcnto;

Vll - conrunicor, scmpÍc que possÍvcl, pcssoalmente ou através da
Sccrclori!.do Consclho, ao_ rcu Súplcntc, cvcntuol nio comparecimento à sessão para
a qual tenha sirlo convocorlo;

ParígroÍo único - Compcre ao Conselheiro Suplcote substitui! o titula.
crr scus afaslrrucntor, liccnçus ou Íoltas.

D. Sccretorir do Consclho

_ Árti8o 12 - ScÍvirí dc Sccrcrário do Consclho, funciondrio d8 Fundação
designodo por scu Prcsidcntc, dc oívcl univcrsilário, rta Íorma do disposto no artigo
15 dos Estatuto§.

^rti8o 
l, - Colnpctc !o Sccrcrírio do CoÍrsclho;

I - rcdigir, cm lilro próprio. as Atas dos trsbalhq do Consclho e
assiní-los;

ll - distribuir sos Consclhciros ao inÍcio dc cada.sessão cópia ds Âla
ds sessão snterior;

lll - auxillar o Presidcnte e os Consclheiros no dcsempenho de suas
rtribuiçõ€s;

IV - comunicor ao Consclhciro Suplcnte, para os eÍeitos do artigo 14,
§_ 2.',^€vertual niio compürccinlcnto 

- 
do 

. 
titular à .casõo Íuturá, dcsde que por esre

cientiÍiçado com 2{ horss dc ontcccdincra.

i

. ArtiSo 14 - O Consclho Esta<Jual do Dcm.Estar do Menor reunir_sc-á
com â.moiori! de E€qs mcnrbros, quilzcnolnrenle, cm scssões ordinários c, cxrra.
ordinâriomcntc, !té duot vczcs por nrês, nos lcrmos do Brtigo 16 dos Estaturos.

. § 1., - Suos dulil>craçõcs scrÍo tomadas por nraioria de votos dos mcm-
bros prcscntes, cabcndo lo ltrcsir.lcnrc, ulúrrr do scu, o voto dc dcscmprte.

§ 2." - Nos casos dc ausência cvcntual do Conselheiro titular, o compâ-
recimcnto do suplcntc asscgurará ü cstc o dircito dc disculir c votar a matériá da ;a;'t;.

§ 1." - ^ 
arrsüncia o tris scssi)cs colsccutivas, scm nlolivo justificávcl,

qucr do Consclhciro tittrlar qucr do Consclheiro su|lcntc cm e*ercicio, ínpo.ta n,
pcrd:r do nlíndir(o, contrrnicad. o íüto u. Covcrnadoido Istar.lo, através ia Secrclaria
da PromoçÍo Social, para 0s prcvid:.ocias crbívcis.

. _§ 4." - Na hipórcsc do parjgrcfo.anrcrior, a iusriÍicação scrá Ícira por
escriro ê será subortlinada à aprcciaçúo do Consclho.

Artigo 15 - Os nrcmbros rlo Consclho. Íarão jus a gralificação, por
6cssio. a que coDrparcccrcm, corrcspi.rndcnle ao mais alto valor d-as gratificaç'ões
eslipulüdcs pala os colcgiados do [stado.

PariigraÍo único - O Scürcliirio-.do Consclho fará jus à mesnra gralifica.
çio daquela atribuida aos urcnrblos rlo Consclho.

_ -Artigo 16 - As scssõcs ordirárins serâo divictidas em duas panes: a
prinrcira, dedicada ao cxpcdicntc c o scgunda, à Ordcm do Diâ.

. § 1.._- A prinrciru partc conrpreendc a leitura da Ata da sessão anterior,
as comunicaçóes do Prcsidcntc âos Consclhciros e os assuntos levados à aprccia.
ção destcs.
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§ 2.' - ^ 

scgunda psrte comprccndc s leitura da ptuta, discussáo e

votaçio da nraléria nela conlida.
§ 5.' - As sessões do Consclho rcolizat-sc-ão cm dios c horas fixndos

pclo Presidentc,

Arligo 17 - As volações do Consclho scr5o fei(ás Por oclâmação ou, a

critério do Prcsidente ou a requcrintcttto dc qrralquer Conselhciro, por chanrada norlinal.
Parágraío único - Por dclibcroçio do Conselho a votação podcrá scr

secrcta.

Árti8o l8 - A votação noírinal Ísr-se-Á da dircita para a esqucrda,
tomandose em primciro lugcr o voto do Consclhciro que cstivcr À direit, do Presidente,
votândo por úllimo, o que 5e encontrar à sua csqucrda.

Artigo 19 - Aberta a scssÍo c cntrcSue oos Conscllrcitos cópia da Ata
da scssão antcrior, scrá csta considcradl aprovada, indcpcndentcmcnte dc Yotôção,
dcsde que não impugnada.

ParágtaÍo único - Âprovada a Âta, scrá ela ossinada pclo Prcsidcnte
e pelos Consclhcitos.

Artigo 20 - DuÍontc a 6c$ão, n. parte dcstinada ao expcdiente, os
Conselheiros podcr'Ío Íazcr uso da palavra para formular rcquetimcntos ôu sugcstôcs,
preslsr, pedir informoçõ€s, ventilrr assuntos dc interesse da Fundaçio ou do próprio
Consclho.

Parágnfo único - O P.csidcnle dará a palavra lor Consclhciros pcls
ordem em que ÍoÍ solicitada.

Arrigo 2l - Ncnhum Consclhciro por.lcrá cscusor-sc dc votar os maléÍias
submetidas à apreciação do conselho, rcssâlvadas as hipót€ses de suspeição ou
impedimento.

Artigo 22 - Iniciada a voração, ncnhum Consclhciro podcrá pedir a
palavra para eÍcito de discussâo.

Artigo 2, - Às scssõcs podcrÂo comparcccr os Suplcntes dos Consclheiros
que terio assento cm luEar previamcntc dcsignado, lssistindo aos trabalhos do Consclho,
§em dircito a dcles participar.

Parágraío único - Quando solicitados pelo Presidente, os suplenter po
dc.ão prestâr informaçôes neccssárias ao csclarecimento dos Conselhcir$.

^rti8o 
24 - O Conselho rcunir-sc-á em rala quc lhe Íor destinada na

Sede dâ FundaçIo. I
Parágrafo úlico - As sessõcs Podcrio scr públicar, por dete.minação do

Presidcnte ou delibcraçío do Consclho.

Disposiçõct Gelai§

AÍti8o 25 - Â ptoposla dc rcÍornra dcsle RcSimcnto lntcrno poderá
ser feita pelo Prciidente do Consclho ou por um lcrco (l/f,) do§ scus McDbros.

Artigo 26 - Or casos omissos scrio rcsolvidos pclo Consclho Est0dual do

Bem-Estar do Menor.

Estc orisinol do REGIMENTO INTERNO do
Conselho Esladual do. Bcm-EstaÍ do Mcnor fol
rcvisto por mim, Secrctório do Consclho, quc
rubriquti todas as suas Páginas.

HAROLDO FERREIRÁ

Secretário do Conselhol
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